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2024 (SEI n.º 76306176). O GT foi composto por representantes da Controladoria Geral do Estado, da Secretaria de Estado
de Saúde e da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro, com a finalidade de elaborar um Plano de Ação com vistas a
aperfeiçoar a Unidade de Controle Interno da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro – FSERJ.

 

2 DESCRIÇÃO DOS FATOS

Ainda sobre a Resolução, cumpre destacar o Parágrafo Único, do Art. 1º, o qual determinou que o Grupo de Trabalho
fosse coordenado pela Controladoria Geral do Estado, que exerceria a função de consultoria, em consonância com o disposto
no Art. 11, do Decreto Estadual n.º 46.873, de 13 de dezembro de 2019.

Nesse contexto, os membros da CGE convocaram reuniões com os demais membros e outros envolvidos nos
trabalhos, em cumprimento ao Inciso I, do Parágrafo Único, do Art. 2º, da Resolução Conjunta. Houve deliberações inerentes
ao desenvolvimento do Plano de Ação, conforme comprovado nas atas das reuniões realizadas nos dias: 10/06/2024 (SEI n.º
77264440); 18/06/2024 (SEI n.º 78256111); e 16/07/2024 (SEI n.º 79148332).

A FSERJ encaminhou (SEI n.º 79794647) o Plano de Ação, em 29/07/2024, para todos os membros do GT, os quais
chancelaram o documento. Em seguida, a entidade remeteu o processo (SEI n.º 79798087) para a CGE.

Ato contínuo, foi expedido o Of.CGE/CHEGAB n.º 927, de 29 de julho de 2024 (SEI n.º 79850181), remetendo o
produto final dos trabalhos para o Tribunal de Contas. Consta o recibo resposta (SEI n.º 79856055), retirado do sistema
eTCERJ.

 

 

3 O PLANO DE AÇÃO

Depois da fase introdutória, a FSERJ abordou um tópico sobre o histórico da quantidade de unidades de saúde e os
respectivos anos em que foram abertas. Na sequência, fez um diagnóstico dos impactos sobre o setor de auditoria/controle
interno e a situação atual do setor. No item seguinte, mencionou o Plano de Ação de fato, o qual foi dividido em 05 (cinco)
eixos de atuação, a saber:

I. O primeiro (eixo 01) foi uma fase de planejamento e diagnóstico, a qual já foi implementada e utilizada como
supedâneo para a elaboração das demais recomendações do Plano de Ação;

II. O segundo (eixo 02) destina-se às atividades para criação da nova estrutura de controle interno da Fundação Saúde;

III. O terceiro (eixo 03) para a adequação e criação de cargos para compor essa nova estrutura;

IV. O quarto (eixo 04) é voltado para a criação de atos normativos, com a finalidade de regulamentar tais setores e
funções de controle, delimitando a atuação e segregando as funções de cada um;

V. E, por fim, o quinto (eixo 05) visa capacitar os colaboradores e servidores da Fundação Saúde à luz da nova
estrutura e dos novos normativos institucionais, bem como avaliar, ajustar, aprimorar e fiscalizar a nova Unidade de Controle
Interno.

 

No final do documento foi exposto um cronograma de execução, replicado a seguir:
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4 CUMPRIMENTO DAS AÇÕES ESTABELECIDAS NO CRONOGRAMA

Com o objetivo de avaliar o cumprimento cabal do cronograma estabelecido no Plano de Ação e de fornecer
consultoria, os membros do GT vinculados à CGE convocaram nova reunião (SEI n.º 89034428), realizada no dia
13/11/2024. Na ocasião foram discutidas, em suma, as ações que a FSERJ vinha realizando no sentido de atender os prazos
estabelecidos e de se avançar para uma fase tático-operacional do Plano de Ação.

Os membros do GT integrantes da CGE voltaram a convocar nova reunião, a qual ocorreu no dia 28 de janeiro de
2025 (SEI n.º 95665754), com o objetivo de realizar o primeiro monitoramento da implementação do plano de ação de
reestruturação da Unidade de Controle Interno – UCI da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro. Discutiu-se nessa
reunião acerca das ações do plano com vencimento em 6 e 9 meses.

Em 6 de fevereiro de 2025, foi expedido o Of.CGE/CHEGAB n.º 138 (SEI n.º 92805928), para a Secretaria de
Estado de Saúde – SES e para a Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro – FSERJ, contendo um anexo (SEI n.º
92720906) inerente a uma solicitação de informação a respeito das situações vigentes à época, referentes às ações de
cumprimento do cronograma do Plano de Ação. Priorizou-se, nessa primeira rodada de acompanhamento, somente as ações
que venceriam com 6 e 9 meses. Diante disso, foi estabelecido o prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de
recebimento do Ofício.

A SES, mediante o Of.SES/GABSEC  n.º 193 (SEI n.º 93574764), de 17 de fevereiro de 2025, solicitou que a CGE
avaliasse a possibilidade da prorrogação do prazo por mais 20 (vinte) dias, a contar de 17/02/2025.

De acordo com o Of.CGE/CHEGAB n.º 240 (SEI n.º 94237865), de 26 de fevereiro de 2025, a CGE informou que a
Auditoria Geral do Estado – AGE, após análise, havia concordado com a dilação de prazo pleiteada.

Por meio do Of.SES/CHEGAB n.º 117 (SEI n.º 94890070), de 12 de março de 2025, a SES encaminhou para a CGE
a resposta da diligência, conforme despacho da FS/DIREX (SEI n.º  94825049).

Desta maneira, segue a descrição do quadro contido na resposta encaminhada à CGE:

1º ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÃO

5 ANÁLISES POR PARTE DOS MEMBROS DA AGE/CGE

Do quadro apresentado, examinou-se a situação apresentada e o(s) processo(s) inerentes a cada eixo, contendo as ações a
serem realizadas. Seguem os achados:

Eixo 2 – Acessando o n.º do index SEI apresentado pela FSERJ (79793906), é possível notar que se trata do arquivo do
Plano de Ação. Se o prazo para o cumprimento da proposta da nova estrutura organizacional para aprimoramento da Unidade
de Controle Interno da FSERJ constava de 6 meses, em vez de constar como já implementado, é porque se tratava de algo
ainda a ser realizado após a confecção do Plano.
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Porém, conquanto a referência apontada não evidenciasse o cumprimento da ação, notou-se a execução da ação quando
da análise do SEI-080002/004374/2025.

Conclusão: concluído.

  Eixo 3 – Foi indicado o processo SEI-080002/004374/2025, como evidência para o cumprimento das duas ações do Eixo
3, a saber: Diagnóstico acerca dos cargos e funções da Unidade de Controle Interno e da legislação aplicável; e Proposta de
força de trabalho adequada para essa nova estrutura organizacional da Unidade de Controle Interno. Da análise, foi possível
observar a realização do diagnóstico acerca dos cargos e funções, e o início da proposta de força de trabalho, inclusive já
sendo demonstrada uma expectativa de impacto orçamentário (SEI n.º 95668093).

Conclusões: concluído e iniciado.

  Eixo 4 – Nesse eixo foram traçadas as seguintes ações: elaboração da minuta versando sobre nova organização estrutural
da Unidade de Controle Interno; e edição e publicação da atualização da Estrutura da Unidade de Controle Interno. Foram
indicados os processos: SEI-080002/004225/2025; SEI-080002/004239/2025; e SEI-080002/004374/2025; como cumprimento da
elaboração da minuta, o que pôde ser observado. Já a edição e publicação ainda não ocorreram.

Conclusões: iniciado e não iniciado.

  Eixo 5 – O tema desse eixo foi capacitação. A ação proposta foi a Formalização de rotinas de capacitação do pessoal da
Unidade de Controle Interno, com os novos fluxos de trabalho previstos no Manual de Controle e Fiscalização.

A FSERJ apresentou o SEI-080002/004225/2025 e o SEI-080002/004239/2025 como justificativa para informar que fora
iniciado. Todavia, do exame dos referidos processos, nota-se apenas a tramitação das publicações de Portarias de criação de
grupos de trabalhos, para aperfeiçoar o Regimento Interno da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e para elaborar o
Manual de Controle e Fiscalização da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro. Como somente após a finalização desses
trabalhos é que haverá, de fato, a capacitação, conclui-se que a capacitação em si ainda não foi iniciada.

Conclusão: não iniciada. 

1º ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÃO
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_________________________________________________________________

MARCUS VINICIUS DOS SANTOS – ID Funcional n.º 5013881-2

 Auditor do Estado

 

Documento assinado eletronicamente por ESTÉFANO BEZERRA DA SILVA - Superintendente, 07/04/2025, 12:26:21 conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://siaudi.rj.gov.br/assinatura.
Informando o código verificador 24108954 e o código CRC 1D61B918.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Oliveira da Silva Assis - Auditor do Estado, 08/04/2025, 13:07:21 conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://siaudi.rj.gov.br/assinatura.
Informando o código verificador 91002746 e o código CRC A13FE322.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius dos Santos - Auditor do Estado, 09/04/2025, 15:20:32 conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://siaudi.rj.gov.br/assinatura.
Informando o código verificador 99956608 e o código CRC D3A31A09.
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